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	*Dados Pessoais
	Informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável

	*Dados Pessoais Sensíveis
	Dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico (etc..)

	*Dados Anonimizados
	Dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento;

	*Dados de Crianças e Adolescentes
	Dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consentimento específico e em destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal.

	 
	

	**Agentes de Tratamento
	O controlador e o operador;

	**Controlador
	Pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;

	**Operador
	Pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;
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	Sem definição de agente de tratamento para esses dados

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Quais os riscos e como minimiza-los ?
1 – Acesso indevido a dados pessoais



Por ser um dos principais pontos na LGPD, a Lei deixa bem claro que somente pessoas autorizadas devem ter acesso aos dados pessoais de terceiros. Isto porque quando não autorizado, pode resultar em graves problemas, como adulteração de dados e até vazamento de informações.

2 – Perda de dados pessoais
A LGPD esclarece que em caso de incidentes que envolvam a perda de dados e podem apresentar riscos para os titulares, a empresa deve comunicar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), que é a agência reguladora, e os titulares.
3 – Armazenamento inseguro de dados
Isto ocorre muitas das vezes porque as instituições não sabem com clareza onde os dados devem ser armazenados, ou não possuem soluções de armazenamento adequadas para seu tipo e modelo de negócio.
-----------------------------------------------------x---------------------------------------------------------x----------------------------------------------------------------------------
Para minimizar os riscos a Câmara Municipal de Ibituruna irá criar um modelo de requerimento onde somente os titulares poderão requerer aos seus dados pessoais e retira-los na Secretaria. Em relação ao acesso será criado também um modelo de autorização de uso de dados pela Secretaria e unidades administrativas correlatas, esta autorização irá desde a utilização do Software de Gestão Pública  utilizado (SH3), a matricula e inscrições de cursos e palestras que utilizam dados pessoais para realização de matriculas e inscrições, bem como a utilização de documentos internos da Câmara Municipal que são publicados e postados em seu portal, como atas e outros que utilizam dados sensíveis como o nome dos titulares.







LEVANTAMENTO DE COMPETÊNCIAS

	SECRETARIA/PESSOAL 

	CARGO: SECRETÁRIA 

	ID
	COMPETÊNCIAS/ATRIBUIÇÕES
	FUNDAMENTO
	REFERÊNCIA
	ETD*(S/N)

	1. 1
	Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizar o cumprimento de normas referentes a protocolo.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	

	2. 2
	Controlar estoques, distribuindo o material, quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com as normas preestabelecidas.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	

	3. 3
	Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos de entrega.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	

	4. 4
	Recepcionar, realizar a triagem, despacho e emissão de correspondências oficiais da Câmara.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	

	5. 5
	Participar ou desenvolver estudos, levantamentos, planejando a implantação de serviços de rotinas de trabalho.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	

	6. 6
	Participar das sessões legislativas e reuniões de Comissões em horário regimental auxiliando na redação das atas.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	

	7. 7
	Operar microcomputador, utilizando programas necessários e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	

	8. 
	Consultar registros, atualizar cadastros nos respectivos sites, com inclusão diária de leis, resoluções, decretos e demais matérias de interesse geral.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	


*Evento de Tratamento de Dados – Sim ou Não


	SECRETARIA/PESSOAL 

	CARGO: SECRETÁRIA 

	ID
	COMPETÊNCIAS/ATRIBUIÇÕES
	FUNDAMENTO
	REFERÊNCIA
	ETD*(S/N)

	9.
	Preencher formulários de cadastro de visitantes e eleitores.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	

	10.
	Receber, registrar, agendar e encaminhar o público aos Vereadores, para atendimento.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	

	11.
	Auxiliar no cumprimento do Regimento Interno.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	

	12.
	Revisar requerimentos, indicações, pedidos de providências e outros documentos apresentados pelos Vereadores.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	

	13.
	Digitar, conferir ou supervisionar a digitação de documentos apresentados pelos Vereadores e aprovados pelo plenário.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	

	14. 
	Representar a Câmara em solenidades e eventos em geral sempre que designado pelo Presidente.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	

	15.
	Prestar serviços de apoio aos Departamentos de Assessoria Jurídica e Contábil.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	

	16.
	Realizar outras atribuições compatíveis.
	LC nº 1.039/2017 Anexo III - 2
	
	


*Evento de Tratamento de Dados – Sim ou Não
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